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Art. 2* - O ork‘to de que trata o 0. 
artigo anterior terá por cobertura a maior arreca-
daggo que for apurada no encerramento do exercfcio 
financeiro, assegufado o equilibrio arçament4io, 

Art. 3Q - Apresente Lei entrar em / 
Vigor na data da sua promulgaç rgo, revogadas as dia 
pOsiçSes em contrgrio. 

BENTO GONÇALUS, 5 i alídu 	L(.. 1961. 
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